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	Processo nº 610/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Santo Antônio do Leverger – Ref. ao proc.: 045/08 da 38ª Ze – Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: Creuza Ribeiro de Almeida

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA (fls. 24/28), buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 38ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.21/22), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereadora no Município de Santo Antônio de Leverger/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 38ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA em virtude da ausência de quitação eleitoral ao tempo de seu registro de candidatura.

Conforme se depreende do documento de fl. 12, CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA não se apresentava quite com a Justiça Eleitoral na época do registro, pois teria omitido sua prestação de contas de campanha anterior.

Intimada a apresentar prova de que prestou contas e assim sanar a irregularidade, a ora recorrente afirmou que confiara a responsabilidade da prestação ao comitê financeiro do partido e que este realmente não a havia prestado.

Destarte, o Magistrado a quo entendeu não preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei nº 9.504/97 e na Resolução TSE nº 22.717/2008, motivo pelo qual indeferiu o pedido de registro de candidatura pretendido.

CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA, por sua vez, em suas razões recursais, sustenta que a questão da inelegibilidade por não prestação de contas é matéria controversa e que os dispositivos previstos no art. 27, parágrafo 5º, e art. 41, parágrafo 3º, da Resolução 22.715/08 devem ser aplicados somente a partir do prazo fixado para prestação de contas referentes à campanha eleitoral de 2008, e que, por outro ponto, a hipótese de julgamento de contas não prestadas somente é admitida após a referida notificação, não sendo esta demonstrada nos autos.

Em contra-razões, o i. Promotor Eleitoral sustenta que aclarando o instituto da quitação eleitoral, no tocante à omissão na prestação de contas, o TSE apregoa que “a ausência da prestação de contas de campanha e o não pagamento de multa, referente à eleição anterior, ou mesmo o saneamento da falha após o pedido de registro, acarretam o descumprimento do requisito de quitação eleitoral, previsto no art. 11. § 1º, VI, da Lei 9.507/97, o que impede o deferimento do registro de candidatura.” (Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Resp Eleitoral nº 26452, Classe 22ª - Belém-PA.Ano:2006)
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

A Lei nº 9.504/97 é clara ao exigir certidão de quitação eleitoral como requisito para efeitos de registro de candidatura:

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.

§ lº O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

(...)

VI - certidão de quitação eleitoral” - grifo próprio.

Cinco são os pressupostos para a obtenção da certidão de quitação eleitoral, dentre os quais se insere a regular prestação de contas de campanha eleitoral:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Como bem se observa, a ausência de tempestiva  prestação de contas julgadas regular (aprovada) por esta Justiça Especializada constitui óbice à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, por conseqüência, de registro de candidatura.

Conforme dispunha o artigo 36 da Resolução TSE 21.609/2004, que regulamentou o inciso III do artigo 29 da Lei 9.504/97, a prestação de contas de candidatos no pleito de 2004 deveria ser apresentada para a Justiça Eleitoral em até trinta dias contados da realização do pleito:

“Art. 36. As contas de candidatos e de comitês financeiros deverão ser prestadas ao juízo eleitoral responsável pelo registro das candidaturas, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições.”

Anota-se que tal prazo tem por finalidade precípua possibilitar que tais contas sejam submetidas ao crivo da Justiça Eleitoral, de maneira que oportunize aos órgãos que compõem esta especializada a emissão, em tempo hábil, de juízo acerca da regularidade ou não dos recursos movimentados pelos candidatos em suas respectivas campanhas.

Assim, inexorável reconhecer como preenchido o pressuposto da prestação de contas regular - a ensejar a expedição de certidão de quitação eleitoral - o balanço contábil encaminhado para a Justiça Eleitoral cujo protocolo de entrega observe o requisito da tempestividade e que haja manifestação acerca da regularidade das finanças por parte do juízo competente.

Na hipótese dos autos, a recorrida admite não ter apresentado a prestação de contas, o que obsta o deferimento do pedido de registro de sua candidatura.

Ainda nesse sentido podemos ver:

“RECURSO - REGISTRO DE CANDIDATURA - AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO ELEITORAL - NÃO APRESENTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA REFERENTE AO PLEITO DE 2004 - ART. 11, § 1º, INCISO VI, DA LEI N. 9.504/1997 - CONDIÇAO DE ELEGIBILIDADE - AUSENTE - INDEFERIMENTO DO REGISTRO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO. 

A quitação eleitoral, prevista no art. 11, § 1º, inciso VI, da Lei n. 9.504/1997, insere-se no âmbito da condição de elegibilidade relativa ao pleno exercício dos direitos políticos, exigida pelo art. 14, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, e abrange a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidato. 

A prestação de contas de campanha apresentada após o pedido de registro de candidatura não tem o condão de afastar a irregularidade, mormente porque as condições de elegibilidade são aferidas no momento do registro.” - grifo próprio (RDJE nº192, TRE/SC, Rel. Volnei Celso Tomazini, julgado em 13/08/2008).

No caso da prestação de contas, não se trata de falha ou omissão na juntada de documentos, pois a situação jurídica do requerente é certificada nos autos pela própria Justiça Eleitoral, por meio das informações constantes do cadastro eleitoral (sistema ELO).

Trata-se de informação acerca da plenitude dos direitos políticos, que permite ao julgador aferir as condições de elegibilidade da requerente, tal como leciona o mestre Edson de Resende Castro
:

“Toda a documentação que deve acompanhar o pedido de registro de candidatura, relativamente a cada um dos candidatos indicados pelo partido/coligação, tem como objetivo primordial permitir à Justiça Eleitoral verificar se o brasileiro reúne as condições de elegibilidade e, ao mesmo tempo, não incorre em causas de inelegibilidade, porque o Juiz deve pronunciar-se sobre tais matérias até mesmo de ofício” - grifo próprio

Inexorável, assim, concluir que o Juiz sentenciante laborou com acerto ao indeferir o registro da candidatura de CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA com fundamento na ausência de comprovação da quitação eleitoral.

Destarte, ausente a prova de quitação eleitoral, não restaram preenchidas as condições positivas (condições de elegibilidade) para o registro da candidatura, não devendo prosperar o presente recurso.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	 “Teoria e Prática do Direito Eleitoral”, 4ª ed., Belo Horizonte: Mandamentos, 2008, p.145.
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